
ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Casa de Epitácio Pessoa

RESOLUÇÃO N° 588/97

Concede o Diploma de Honra ao Mérito 
Jornalístico, e dá outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA RESOLVE,

Art. Io - Fica concedido ao Jornalista GERMANO RAMALHO o Diploma 
de Honra ao Mérito Jornalístico, em razão da competência com que dirije o Programa o 
Norte Rádio Repórter.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor em Io de janeiro de 1998.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, João Pessoa, em 
06 de novembro de 1997.



E S T A D O  D A  P A R A ÍB A

Assembléia Legislativa
&Z44 de Sfictácca 'Pe44o<z
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Concede o Diploma de Honra ao 
"Mérito Jornalistico" e dá
outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA RESOLVE:

Art. 1Q - Fica concedido ao Jornalista GERMANO RAMALHO o
Diploma de honra ao Mérito Jornalistico, em razão da competência com que 

• «. dirije o Programa 0 Norte Rádio Repórter.
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Concede o Diploma de Honra ao 
"Mérito Jornalistico" e dá
outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA RESOLVE:

Art. 1Q - Fica concedido ao Jornalista GERMANO RAMALHO o 
Diploma de honra ao Mérito Jornalistico, em razão da competência com que 
dirije o Programa O Norte Rádio Repórter.

'' de 1998 .
Art. 2o - Esta Resolução entra em vigor em lo de janeiro de 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 75/97

Concede o Diploma de 
Honra ao Mérito 
Jornalístico, e dá outras 
providências.

AUTOR: Dep. CARLOS DUNGA 
RELATOR: Dep. ANTONIO IVO
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I - RELATÓRIO

Chega a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para 
exarar Parecer, o Projeto de Resolução N° 75/97 de autoria do nobre 
Deputado Carlos Dunga, que concede o Diploma de Honra ao Mérito 
Jornalístico, e dá outras providências.

É o parecer.

II - VOTO DO RELATOR

Esta homenagem, vem reconhecer a atuação do Sr. Germano 
Ramalho, na área política, em seu programa jornalístico, na Rádio O Norte, 
onde conduz o programa com muita competência e altivez.



Ademais, não tendo nenhum entrave jurídico que venha obstacular 
os trâmites do Projeto em tela. Voto pela constitucionalidade do Projeto de 
Resolução N° 75/97.

É o voto
Sala das Comissões, 13 de outubro de 1997.

2p ANTONIO IVO 
RELATOR

•  III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, adota e 
recomenda o voto do senhor relator, pela aprovação do Projeto deKes.NS 
75 '97, tal como se acha redigido.

É o parecer
Sala das Comissões, 13 outubro de 1997.
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